PROJETO DE RESOLUCAO N° 104, DE 2003
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA MESA DIRETORA

Institui 0 Prémio “Sérgio Arouca” da Camara

dos Deputados.

A CAMARA DOS DEPUTADOS resolve:

Art.1° Fica instituido o Prémio “Sérgio Arouca”, da Camara dos
Deputados, destinado aos Estados e Municipios que apresentarem,
comprovadamente, os melhores resultados na gestao local dos sistemas de saude.

Art. 2° A selecdo dos Estados e Municipios a serem agraciados sera
realizada anualmente, com base nos dados do Ministério da Saude e das
Secretarias de Saude dos Estados.

8 1° Serdo conferidos até 12 (doze) prémios por ano, assim distribuidos:

I - 5 (cinco) pela Comisséo de Seguridade Social e Familia;
Il — 7 (sete) pela Mesa Diretora.

Art. 3° O prémio seré conferido na forma do artigo anterior, e consistira na
concessdo de mencgédo honrosa aos agraciados e outorga de placa.

Paragrafo unico. A entrega do prémio serd realizada em sessdo solene
convocada pelo Presidente da Camara dos Deputados antes do término da sessdo
legislativa.

Art. 4° A mesa Diretora editara Ato regulamentando esta Resolucdo.

Art. 5° As despesas decorrentes desta Resolugcdo correrdo a conta de
dotacBes orcamentarias consignadas no orcamento da Camara dos Deputados.

Art. 6° Esta Resolucgéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Sala de Reunides, em 3 de maio de 2005.

Deputado Severino Cavalcanti
Presidente



